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AIIM - ICMS 4.121.876-0, de 21-03-2019
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notificação 

no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário 
Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de defe-
sa): PFC-Lapa/Santana, Rua Nossa Senhora da Lapa, 370 - Lapa 
- São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30 Unidade de Julgamento: 
DTJ-1 - Delegacia Tributária de Julgamento de São Paulo

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL III
 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso I do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devidamen-
te apurada mediante regular Procedimento Administrativo, nos 
termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enqua-
dramento na situação de NULO, com efeitos a partir de 10-01-
2019, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

EMC COMERCIAL DE FERRAMENTAS E FERRAGENS EIRELI
Inscrição Estadual 123.440.026.111 e CNPJ 32.408.167/0001-82
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: Avenida 

Brig Faria Lima, 624 - Pinheiros - São Paulo/SP - CEP: 05426-200
São considerados Inidoneos todos os documentos fiscais 

com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000181-157107/2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III, tendo em 

vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista nos incisos I 
e II do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devidamente apu-
rada mediante regular Procedimento Administrativo, nos termos do 
artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enquadramento na 
situação de NULO, com efeitos a partir de 28-01-2019, da Inscrição 
Estadual do contribuinte abaixo identificado:

JAQUELINE BIANCA COSTA ALIMENTICIO
Inscrição Estadual 123.523.580.117 e CNPJ 32.578.440/0001-17
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: Avenida 

Pde Arlindo Vieira, 3300 - Casa 03 - Jardim Vergueiro (Sacomã) 
- São Paulo/SP - CEP: 04166-003

São considerados INIDONEOS todos os documentos fiscais 
com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000181-144032/2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso I do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devidamen-
te apurada mediante regular Procedimento Administrativo, nos 
termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enqua-
dramento na situação de NULO, com efeitos a partir de 15-01-
2015, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

JOPON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PLAS-
TICOS EIRELI

Inscrição Estadual 123.015.868.118 e CNPJ 21.683.965/0001-04
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: Rua Vieira 

de Morais, 1111 - Sala 1307 - Campo Belo - São Paulo/SP - CEP: 
04617-014

São considerados Inidoneos todos os documentos fiscais 
com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000184-197523/2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital – DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no inciso 
III do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devidamente apu-
rada mediante regular Procedimento Administrativo, nos termos do 
artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enquadramento na 
situação de NULO, com efeitos a partir de 25-07-2018, da Inscrição 
Estadual do contribuinte abaixo identificado:

SIMS COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Inscrição Estadual 119.745.331.113 e CNPJ 31.028.789/0001-12
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: Avenida Cel 

Jose Pires De Andrade, 325 - Vila Vera - São Paulo/SP - CEP: 04296-000
São considerados Inidoneos todos os documentos fiscais 

com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000201-154770-2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 Comunicado
Os contribuintes, abaixos identificados, ficam notificados 

da decisão do Núcleo de Serviços Especializados IPVA - Butantã 
- São Paulo, que INDEFERIU os pedidos de restituição do IPVA.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da 
Delegacia Regional Tributária da Capital III - DRTC-III - São Paulo, 
uma única vez, dentro do prazo de 30 dias contados da publicação 
desta notificação, que deve ser protocolizado no PFC-10-Butantã, 
sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, São Paulo, SP.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de 
Serviços Especializados IPVA da Delegacia Regional Tributária 
da Capital III - DRTC-III.

Nome CNPJ/CPF PLACA SIVEI GDOC
M Bigucci Comercio e Empreendimentos Imobiliarios 

46.665.303/0001-24 FKI4618 013032-20190515-104956557-16 
24343-263987/2019

Darci Henrique Garcia 189.677.548-92 EYJ5277 013032-
20190509-160558870-43 24343-263960/2019

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
SANTOS
 Comunicados
O Delegado Regional Tributário do Litoral - comunica aos 

interessados que, em decorrência de despacho exarado no Processo 
Administrativo de protocolo GDOC 33806-698/2019 e tendo em 
vista o disposto no Artigo 418-A do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS - aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, com base no Artigo 6º da Portaria CAT 223, de 09-11-2009, 
DEFERIU o pedido de credenciamento da Empresa abaixo citada:

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS SAARA S.A - C.N.P.J. 
97.471.676/0014-10

de computadores, ou mediante comparecimento do interessado 
na unidade competente da Secretaria da Fazenda, em ambos os 
casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já 
possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no 
endereço eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: 
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ Após ter-se credencia-
do no ePAT, o notificado poderá outorgar procuração eletrônica 
vinculando representantes legais ao AIIM, por meio do Portal 
acima referenciado, os quais se credenciados no ePAT também 
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e deverão enviar a 
defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais por 
meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário 
e será enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT 
supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria 
CAT 198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal. Ressalte-se que 
a apresentação de defesa acarretará o início do processo admi-
nistrativo tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, 
sujeitando o contribuinte às regras processuais desta Lei, espe-
cialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais 
(artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), com a respectiva 
publicação dos atos administrativos por meio de Diário Eletrônico 
próprio da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria 
CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF-20/2011. Caso o ePAT 
torne-se indisponível por motivos técnicos, impossibilitando ao 
usuário credenciado o acesso e envio de documentos por meio 
do Portal do ePAT na Internet, a defesa poderá ser protocolada 
em papel, em uma das repartições fiscais da Secretaria da Fazen-
da, obedecendo-se às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. Contribuinte: RAPHAEL BONSI PENTEADO / IE: N.A. / 
CNPJ/CPF: 281.366.338-78 Endereço: AIIM - ICMS 4.124.199-0, 
de 16-05-2019 Data de Notificação: Considerar-se-á realizada 
esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta 
publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º 
da Lei 13.457/2009) Posto Fiscal de Vinculação (local para apre-
sentação de defesa): PFC-Lapa/Santana, Ruanossa Senhora da 
Lapa, 370 - Lapa - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30 Unidade 
de Julgamento: DTJ-1 - Delegacia Tributária de Julgamento de São 
Paulo Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Comunicado
Notificação – AIIM ICMS
DRTC-II - São Paulo - NF 5
Assunto:
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do §3º 

do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contribuinte 
abaixo identificado Notificado da lavratura do Auto de Infração 
e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária 
do ICMS (RICMS/2000 – Decreto 45.490/2000 e alterações 
posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou

apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.
Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 

durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os

horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao 
Julgador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 
habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Administra-
tivo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática de 
atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo dos

originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010.Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, 
na redação dada pela Lei 13.918/09,

de 22-12-2009, em caso de liquidação do débito, a multa 
poderá ser paga com desconto de 70% dentro do prazo de 15 
dias ou de 60% dentro do prazo de 30 dias, devendo ser obser-
vado o disposto no §8º deste mesmo artigo 95, contados da data 
em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-
-se este benefício ao pagamento integral do débito e implicando 
renúncia à defesa ou aos recursos previstos na legislação. Nes-
sas duas hipóteses não haverá incidência de juros de mora nem 
de atualização monetária referentes. Os valores líquidos para 
pagamento em 15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM 
encontram-se no Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp Decorrido o prazo de 30 dias 
da data em que se considerar esta notificação realizada sem que 
haja o recolhimento do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo 
de parcelamento do débito fiscal ou a apresentação de defesa, 
o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO. As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, 
crime contra ordem tributária, serão comunicadas ao

Ministério Público, nos termos da legislação vigente, por 
meio de epresentação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária. 
Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas. DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA 
APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o

notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se creden-
ciar no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT – Módulo 
do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/ 
Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá outorgar 
procuração eletrônica vinculando

representantes legais ao AIIM, por meio do Portal acima 
referenciado, os quais se credenciados no ePAT também terão 
acesso a íntegra do processo eletrônico e deverão enviar a 
defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais 
por meio do ePAT.A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador 
Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio do Portal 
do ePAT supra referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 
da Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em formato 
pdf (portable document format), devendo ser assinada eletroni-
camente com a utilização do aplicativo gerenciador de upload 
disponibilizado pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o 
início do processo administrativo tributário nos termos do artigo 
33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011. Caso o ePAT torne-se indisponível 
por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário credenciado o 
acesso e envio de documentos por meio do Portal do ePAT na 
Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma das 
repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às 
prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: FESTIVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI / IE: 144.112.808.112 / CNPJ/CPF: 97.554.284/0007-95

Endereço:

Data da inatividade: 14-11-2018
Contribuinte: A2 PERFORMANCE PLANEJADOS EIRELI
Inscrição Estadual: 123.041.460.113
CNPJ: 31.635.536/0001-07
Endereço: RUA JOSÉ OTONI, 120-LETRA A_SÃO MIGUEL 

PAULISTA- SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-252296/2019
Data da inatividade: 28-09-2018
Contribuinte: HUGO CARVALHO DE OLIVEIRA 43218203830
Inscrição Estadual: 140.747.010.110
CNPJ: 24.625.641/0001-08
Endereço: RUA SÃO CAETANO, 987-BOX 1287_LUZ- SÃO 

PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-250313/2019
Data da inatividade: 22-02-2019
Contribuinte: U&B COLLECTION EIRELI
Inscrição Estadual: 116.526.684.111
CNPJ: 05.394.664/0001-04
Endereço: RUA MAJOR ANGELO ZANCHI, 89-SALA 01_

PENHA DE FRANÇA- SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-250349/2019
Data da inatividade: 06-10-2017
Contribuinte: DISTRIBUIDORA MAIS FORMOSO LTDA-EPP
Inscrição Estadual: 142.598.509.110
CNPJ: 18.512.304/0001-01
Endereço: RUA ALDEMAR, 461_CHÁCARA BELENZINHO- 

SÃO PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-250298/2019
Data da inatividade: 26-07-2014

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Nucleo de Serviços Especializados - I - ICMS
 Comunicado
Notificação – AIIM ICMS - DRTC-II - São Paulo NF 1 Assunto: 

Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do §3º do 
artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contribuinte 
abaixo identificado Notificado da lavratura do Auto de Infração 
e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributá-
ria do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e alterações 
posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou 
apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias. Nos termos do 
§ 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, durante o prazo para 
interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos e 
documentos que o instruem ficarão à disposição do interessado, 
responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis durante os horários de expediente. A 
DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e enquanto o 
notificado e seu representante habilitado não se credenciarem no 
ePAT - Processo Administrativo Tributário Eletrônico da Secretaria 
da Fazenda, a prática de atos processuais deverá ser efetuada 
mediante protocolo dos originais das peças processuais, provas e 
documentos em papel, juntamente com cópia de cada um deles, 
na unidade de atendimento ao público externo competente da 
Secretaria da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no 
ePAT, devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria 
CAT 198/2010. Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 
6.374/89, na redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, 
em caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga com 
desconto de 70% dentro do prazo de 15 dias ou de 60% dentro 
do prazo de 30 dias, devendo ser observado o disposto no §8º 
deste mesmo artigo 95, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa ou 
aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses não 
haverá incidência de juros de mora nem de atualização monetária 
referentes. Os valores líquidos para pagamento em 15 ou 30 dias 
da notificação do presente AIIM encontram-se no Demonstrativo 
do Débito Fiscal - Quadro 2. Para gerar a GARE de pagamen-
to acesse o link: http://www.fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp 
Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar esta 
notificação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas. DO CREDENCIAMENTO NO 
ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT O 
notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria 
CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de infração e 
ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois que tiver 
concluído o seu credenciamento. O credenciamento no ePAT 
poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede mundial 

SAMANTA ETEL TREIGER BORBOREMA 27.394.222-0 3051 IAL PPA 239,97 289,30 184,00 713,27 V VI
SAMIRA MARIA ACHKAR PINHEIRO 21825722 2491 IPA MI 178,68 294,75 166,50 639,93 V V
SANDRA LORENTE 25.860.067-6 3086 IAL PPA 159,81 69,00 53,60 282,41 II II
SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 16891981 2594 DDD FEV 267,24 119,40 111,50 498,14 IV IV
SANDRIANA DOS RAMOS SILVA 4.360.316-PE 3005 IPA MI 172,47 218,45 117,20 508,12 III IV
SARAH FIGUEIREDO MARTINS BONILHA 26.833.423-7 2819 IZ ZEA 239,13 393,90 184,60 817,63 V VI
SAVIO STEFANINI SANT ANNA 9.813.932-0 2256 IBUT BA 221,28 338,25 158,30 717,83 V VI
SERGIO ALVES TORQUATO 1388477 2638 IEA CEE 163,44 321,30 162,60 647,34 V V
SERGIO BOKERMANN 14.115.029-4 3054 IAL MI 104,22 252,60 87,20 444,02 III III
SERGIO DONÁ 14253057 2973 DDD FEV 153,27 50,75 54,90 258,92 II II
SÉRGIO ROBERTO GARCIA DOS SANTOS 9.709.931-4 2639 IF FEV 256,02 233,55 154,60 644,17 V V
SIBELE EZAKI 22.684.017-7 2478 IG GEO 251,79 350,25 175,20 777,24 V VI
SILVANA BERES CASTRIGNANO 7.982.463-8 2633 IAL MI 197,76 147,15 136,80 481,71 IV IV
SILVANA CRISTINA PEREIRA MUNIZ DE SOUZA 22.489.541-2 2449 IF BV 197,01 279,65 182,00 658,66 V V
SILVIA HELENA BASTOS DE PAULA 50.095.361-2 2496 IS EM 237,93 249,90 132,40 620,23 V V
Silvia Moreira Rojo Vega 27.697.761-0 2608 DDD CEE 147,54 206,10 88,20 441,84 III III
SILVIA REGINA T CARDOSO 18332157 2126 IBUT BA 211,53 238,65 128,60 578,78 IV V
SIMONE RAYMUNDO DE OLIVEIRA 19.640.863-5 2977 DDD ZEA 196,23 204,40 103,70 504,33 III IV
SONIA APARECIDA DE ANDRADE CHUDZINSKI 23.357.304-5 2991 IBUT BFF 201,81 264,25 152,00 618,06 V V
SONIA APARECIDA DE SOUZA EVANGELISTA 21132846 2364 IF GEO 100,65 259,65 70,40 430,70 III III
SONIA ARAGAKI 16.222.656-1 2833 IBT BV 172,20 207,15 100,80 480,15 III IV
SONIA DE PAULA TOLEDO PRADO 18.197.297-9 2346 IAL CQF 216,90 281,35 182,00 680,25 V VI
SONIA LIMA MEDEIROS 4.481.885-3 1561 IDPC EM 254,10 162,60 193,60 610,30 V V
SONIA MARIA USO RUIZ SILVA 6995996-1 2388 ILSL MI 263,37 239,00 131,80 634,17 IV V
SORAIA DE FATIMA RAMOS 14341975 2413 IEA CEE 195,60 324,95 187,20 707,75 V VI
SUELY SANAE KASHINO 9406321-7 3047 IAL MI 160,17 339,75 128,20 628,12 IV V
SUSIMEIRE GOMES 20.258.105-6 2978 LIMs BFF 173,13 272,80 146,00 591,93 IV V
TAMIKO ICHIKAWA IKEDA 9.808.180-9 2839 IAL MI 91,77 263,20 77,00 431,97 III III
TÂNIA SUELI DE ANDRADE 21.653.983-3 2986 IAL MI 250,53 152,55 137,90 540,98 IV V
TATIANA CALDAS PEREIRA 26.841.509-2 3014 IAL CQF 125,01 256,85 75,20 457,06 III IV
TERESA JOCYS KANASHIRO 5539546-6 966 IBIO PPV 126,15 290,30 109,20 525,65 IV IV
TIAGO BASSANI HELLMEISTER DANTAS 26.643.983-4 2692 ITAL EMTI 195,90 229,80 123,40 549,10 IV V
UMBERTO CATARINO PESSOTO 10.569.655-9 2282 IS EM 203,16 226,30 163,60 593,06 V V
VALÉRIA ADRIANA PEREIRA MARTINS 21.674.875-6 3041 IAL CQF 147,03 231,40 104,00 482,43 III IV
VANDER BRUNO DOS SANTOS 25.968.623-2 2483 DDD ZEA 281,49 347,15 183,40 812,04 V VI
VANESSA CASTRO 19.671.145-9 2473 IBIO PPA 108,33 330,10 153,90 592,33 V V
VENANCIO GUEDES DE AZEVEDO 8.069.104.266-1 2567 IPE BA 241,77 159,20 141,00 541,97 IV V
VERA LUCIA GATTÁS 6517749 2107 IBUT EM 209,76 194,65 117,40 521,81 IV IV
VERA LÚCIA NISHIJIMA PAES DE BARROS 8791356-2 2849 DDD FEV 167,16 167,50 82,20 416,86 III III
VERA LUCIA PIMENTEL SALAZAR 21816579 2997 DDD EMTI 158,55 134,00 100,80 393,35 III III
VERA MARIA VALLE VITALI 5581128 2577 IBT BV 243,24 178,40 123,60 545,24 IV V
VILMA DOS SANTOS MENEZES GAIOTTO DAROS 8.734.698-9 2262 IAL CQF 168,39 274,60 144,60 587,59 V V
VIRGINIA BODELÃO RICHINI PEREIRA 27003614 3042 IAL PPA 273,54 395,35 155,00 823,89 IV V
VIVIANE DE PAULA ACOSTA IGLESIA 29558404-X 3058 IAL CQF 80,46 59,85 35,40 175,71 II II
VIVIANE EMI NAKANO FUKASAWA 16.777.685-X 2369 IAL CQF 173,10 234,60 133,80 541,50 IV V
WEBER VILLAS BOAS SOARES 19168222 2750 IZ ZEA 217,47 301,20 173,40 692,07 V VI
WILLIAN DE OLIVEIRA FAHL 30.317.250-2 3006 IPA MI 194,61 272,70 124,50 591,81 IV V

(Comunicado CPRTI 001/2019)

 Extrato de Alteração Contratual
Objeto: Instrumento de Alteração Contratual 1 ao Contrato 

de Empréstimo 3127/OC-BR, celebrado em 25-06-2014, para 
cooperar na execução do “Programa de Investimento Rodoviá-
rio do Estado de São Paulo”. Partes: Tomador: o Estado de São 
Paulo. Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID; 
Garantidor: República Federativa do Brasil - RFB. Ficam intro-
duzidas as seguintes modificações no referido contrato: Artigo 
primeiro: (i) prazo para desembolsos será até 25-12-2020; (ii) 
prazo para início material das obras compreendidas no Projeto 
será até 25-06-2019; e (iii) remanejamento de recursos entre 
categorias de gastos do Projeto. Artigo terceiro: ratificam-se as 
demais disposições do Contrato de Empréstimo 3127/OC-BR, 
o qual permanece em pleno vigor, com o texto resultante das 
alterações que constam no Artigo Primeiro deste Instrumento de 
Alteração Contratual. Data da celebração: 16-04-2019.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E 
ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 DRTC-I-NF-3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, Notificado que com 

base nos elementos colhidos a respeito do comportamento do 
contribuinte, que apresenta indícios relevantes de possíveis 
emissão de NFes irregulares, o que foi referendado pela cons-
tatação em diligência, de que não se encontra em atividade no 
local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no art. 3º, 
§1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à 
condição de SUSPENSO A PARTIR DE 14-05-2019.

Contribuinte: ARCA BEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS EIRELI

Endereço: Avenida Cangaiba, 3436, Slj Sobreloja, Cangaiba 
– São Paulo/SP - CEP 03.712-005

IE – 123.386.476.115 – CNPJ: 32.303.549/0001-41
 DRTC-I-NF-3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, Notificado que com 

base nos elementos colhidos a respeito do comportamento do 
contribuinte, que apresenta indícios relevantes de possíveis 
emissão de NFes irregulares, o que foi referendado pela cons-
tatação em diligência, de que não se encontra em atividade no 
local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no art. 3º, 
§1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à 
condição de SUSPENSO A PARTIR DE 14-05-2019.

Contribuinte: ERIVALDO HELENO SILVA
Endereço: Rua Santa Clara, 117 – Brás – São Paulo/SP – 

CEP: 03.025-030
IE – 142.265.699.111 – CNPJ: 17.888.434/0001-72
 DRTC-I-NF-3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado, Notificado que com 

base nos elementos colhidos a respeito do comportamento do 
contribuinte, que apresenta indícios relevantes de possíveis 
emissão de NFes irregulares, o que foi referendado pela cons-
tatação em diligência, de que não se encontra em atividade no 
local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no art. 3º, 
§1º, inciso 1 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à 
condição de SUSPENSO A PARTIR DE 14-05-2019.

Contribuinte: MICHELLE KARLA AMARAL SOARES
Endereço: Rua Major Marcelino, 217, Brás – São Paulo/

SP - CEP 03.025-020
IE – 145.451.759.110 – CNPJ: 16.434.849/0001-03
 Núcleo de Serviços Especializados - I - ICMS
 DRTC I – Tatuapé – NSE I/ICMS
Comunicado
Comunica a declaração de inatividade do estabelecimento.
O chefe do NSE I/ICMS comunica aos interessados que em 

decorrência de decisão exarada que constatou a não localiza-
ção do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração de 
não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-A), determinou 
a alteração da situação cadastral para “NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.

Contribuinte: MOXS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS-EIRELI
Inscrição Estadual: 119.057.978.112
CNPJ: 29.715.259/0001-09
Endereço: AV. PARAGUASSU, 543_VILA STA.TERESA- SÃO 

PAULO-SP.
Exp. GDOC: 1000371-252324/2019


